
 
 
 
 
 
 

André Geraldo Demoner 
Assessor Especial da Presidência 

 

Afonso Cláudio, 12 de fevereiro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 8/2020
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 5/2020

Autoria:

CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Ementa: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.886 DE 2010 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: Após leitura na Sessão Legislativa Ordinária ocorrida no dia 10 de fevereiro de
2020, remeto a presente proposição para a Coordenação Legislativa, para que possa
encaminhar o projeto a Assessoria Jurídica e as Comissões Competentes para emissão de
seus pareceres.

Próxima Fase: Distribuir Para Pareceres
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